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dias do mês de de dois

eu,

documentos que adiante se vêem, Eu

e subscrevo e assino.

,nesta Secretaria,

, Secretário, autuo os
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Câmara íMunicipaC cie ÇuaçUt ,
Estado do Espírito Santo , /

PROJÈTO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 036/2015.

aprovado
M  / OQ , /5bm

■  ̂ ■ Pfãs^nts
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUi

/Confere a Senhora JULIANA
RODRIGUES MIRANDA
NOLASCÓ, o Título de Cidadã
Guáçülense/' - ,

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, submete
à apreciação da Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte:

PROJETO DE DECRETO

Art. 1-. "Concede ã Senhora JULIANA RODRIGUES MIRANDA
NOLASÇO o Título de Cidadã Cuaçuiense". . -

Art. 2^. Este Decreto entrá em vigor na data de sua publicação.

Sala das Séssões Dr. Francisco ̂ Lacerda de Aguiar. . ,
' ' ' ■ ' • ' i" -

Guaçuí-ES, 08 de setembro de 2015.

Ve

JOAJlflMANDO DE FARIA
^doVda CMG

Impresso em papel reciclado.
'  Praça João Acacinho, 02, 1.° Andar-- .Guaçuí-ES CEP 29560-000 - .Telefax (28) 3553 1540
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Câmara MunicipaC de Çuaçuí
:  Estado do Espírito Santo

í" - .

|; "Projeto dé Decreto, do LegislativQ n® 036/20Í5 - ^
<  ̂ COhfère a Senhora JULIANA RpDRIGUES
]  7 dè Cidadã /

■  ' A;-'" V'Guàçüièrtse'^' '

I  ; ; r 7 ^ Autor: João Fernando de jFaria. : 7
7 ■ ■ ■ ■ 7'^ ; r - >\ ,• 7-Vèréadorda:GMG

7 ■

RH.

MuniçijDál de Guáçqí, E^7 na data de

7 -"ij -'77 . 7; 7''7/'a. , . . . 7' ,. ã-

^Autuação /na" /Secretaria; da7 Qârnara/

10/09/2015.

'  ' 7. ' - i 7- ■■■

Nesta^ data faço rernessa destès/áutos/ao
Procurador/Jurídico da T^âAiára Mu •
dè Guaçuí; , ES. Após o parecer do douto
Procüràclor^ dè^se vista às Corriissões
, Permanentes çOnri :conripetência específica

i nos autoç - alínea bj do inciso l,|- do artigo
39 do Regirnento _ íhterno7 da / Câmara /
Müriidpái.de Gúaçuí; ES-/^ / / / /' " 7

"Baia das Sessões, 1Ò de setembro dé 2015. '

Paulo Henrlqué Couzi Rosa
/  Presidente dá CMG
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PARECER JLIRIDICO ' '

PROCESSO: PROJETO DE DECRETÒ LEGISLATIVO N" 036/2015
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL -

PARECER N" 36/2015 ' i - , ,
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

EMENTA: "Projeto dé Decreto' Legislativo. Cidadã
Güáçuiense. Art.268 e seguintes do Regimento Interno.

•  ' . , Requisitos".

,  V 1.RELÁTÓRI0:

Foi solicitado parecer jurídico acerca dá legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto de
Decreto Legislativo n° 036/2015 oriundo do Poder Legisíativo que trata de "Conferir a Senhora JULIANA
RODRIGUES MIRANDA NOLASCO, o título de Cidadã Guaçuiense". \ |

•  • ' v; * 2.PARECER: - ■

O Projeto de Decreto Legislativo visa conferir a Senhora JULIANA RODRIGUES MIRANDA NOLASCO,
0 titulo de Cidadã Guaçuiense. / ^ '

Esclarece o art. 268 do Regimento Interno dessa Casa de Leis. qúe para receber tál Honraria a
homenageada terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber:' _

Art. 268. São requisitos para se.ser agraciado com o titulo de Cidadã Guaçuiense:

1 - ser nascido em outra cidade que não Guaçuí; ■ ^

,  II- ter prestado relevantes serviços à cidade de Guaçuí; . •

III - ser um elemento honrado e de ilibada conduta. , '

Conforme se vê se a homenageada preencher, os requisitos acima, o Projeto de Decreto
Legislativo estará ancorado pejas normas regimentais, sob o respaldo dos. art. 268 do
Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000).

CONCLUSÃO: ,

Ante o exposto, erri atendimento à solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo ào Egrégio Plenário apreciar o seu
mérito. . n . .

É o parecer.

Guaçui-ES, 1^de setembro de'2015. , A

innoMateb

Procurador Jurídico
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Gâmara Municipal de Guaçuí
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!! PROÍETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 036/2015 - "Confere a
í| Senhora IIJOANA RODRIGUES MIRANDA NOLÁSCÒ o Títiilo de Ci&da
I; : GuaçMÍehse'A Àútpr: Vereador Joad Fernando de Fapia ; ; A - ■
í; a

p  ' , pExmoASr. Prêsideilte: -A"'
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; • V

r  'Nóis, abm^ membros da Gpniíssãp de;Justiifá e Redação, pinai da, A
Pa:/ t' Çâniára Municipai de ;GuaçüíP : somos TRÀMITACÂÓ NORMAL do.

j..

■  /

í;!/' " Projeto de Decreto do Legislativo n®^036/2015, dp acordo com o Parecèr ^ ^
r- ■ A.-,.,.

. J - • \ jt
'  ■ /'

|l / / P Sala das Sessões; Dr. Francisco /Láéèrdá;:de^guiar. A

|P> A :Guaçúí-ES, 11 de Setembrp de 2015. Aa A ;

- Relator-

WAGNER DÜFFRAYER SÒÜzk
Prêsidmte -

t -- /

-"Síembro r

.  PraçqJoqoAcqçinho.Ariho, OSArÁndqr -'Guqçqí-ES j- GEP ^ÇSéCEOGO TêlèfaX'(^) 3553^1540.- 'A'"-" "'" A, ' ,A



Câmará Municipal de Guaçui
^  ' Estado cio Espírito Santo ; -

DECRETO LEGISLATIVO N°. 226/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, np uso de-suas atribuições legais, e . '
em conformidade com o Regimento Intérno; promulga o seguinte: / ,

. . D-ECRJETO

Artigo P. Confere á personalidade abaixo relacionada, o "Titulo de Cidadã Guaçuiense", /
a saber: "' ■ '

. JULIANA RODRIGUES MIRANDA

Artigo 2®. Este Decreto entra; em vigor na data àe sua publicação, revogadas as\
disposições em contráriò. ^ ^

^  ,Registre-se, Publique-se e Cumpra-sè.

Sala dás Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 24 de setembro de 2015.

PAULO: H-eNT^I62M.e, UO\AZj\ ROSA
I  . ■

Vrtsiát\Nzt da ÇfACx / ,

I

Praça João Acaçinho, 02, r Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540


